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Gabinete do Prefeito
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ASSUNTO: APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – CONTRA-
TO 618/2018, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 343/2017 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2017 -  EMPRESA: COMERCIAL SANTOS 
DUMONT LTDA. EPP  CNPJ: 23.402.281/0001-04.
1 – Considerando que a empresa supra citada fora Contratada Conforme Con-
trato nº 618/2018 da Licitação Pregão Eletrônico 219/2017, referente ao ob-
jeto: Aquisição de móveis, eletrodomésticos, esfigmomanômetro, entre outros  
equipamentos permanentes com recursos de propostas federais para as Unidades 
Básicas de Saúde 
2 – Considerando que a empresa descumpriu o Previsto na Clausula Decima 
- item 10.10 – Contrato 618/2018, consistente em não manter a Regularidade 
Fiscal durante a Execução do referido Contrato, fato este que contraria a Lei 
8.666/93, sendo tais irregularidades apuradas em Processo Administrativo Per-
tinente; e
3 – Considerando que o Processo Administrativo obedeceu todos os requisitos 
legais, onde foi oferecido amplo direito à defesa.
DECIDO:
1 – Tendo em Vista a Comprovação de descumprimento do item 10.10 do Con-
trato 618/2018, referente ao Pregão Eletrônico 219/2017, na modalidade Pre-
sencial, onde a Referida empresa deixou de apresentar a exigida Regularidade 
Fiscal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da Uniãol, decido pela Aplicação de Penalidade de: Multa Ad-
ministrativa do Termo Contratual(Multa de 10% sobre o Valor do Contrato) - 
Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
12(doze) meses; pelo Cancelamento da ATA de Registro de Preços nº 342/2017 
e Consequente Rescisão Unilateral do Contrato nº 618/2018, com fundamento 
no artigo 13, inciso I, do Decreto Municipal nº 017/07 e Cláusulas 10.10 e 7.1 
do Instrumento Contratual e artigo 78, inciso I c.c o artigo 79, inciso I, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93) e Clausula Oitava itens 8.1 III e 8.3 incisos I e III do 
Instrumento Contratual;  
2 – Lavre-se o Termo de Imposição de Penalidade, Publique-se, Comunique-se à 
Empresa, bem como, Junte-se à Decisão ao Processo Licitatório; e
3 – Cumpra-se.
É o Despacho.
Sala do Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito Municipal - Cianorte/PR

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE SANÇAO ADMINISTRATIVA
Ref: Contrato 618/2018 – Pregão Eletrônico nº 319/2017.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 
TORNA PÚBLICO
 A imposição das Penalidades de: Multa Administrativa no Valor de 
R$ 2.916,50(dois mil e novecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) - Im-
pedimento para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
12(doze) meses - Cancelamento da ATA de Registro de Preços nº 343/2017 e 
Rescisão Unilateral do Contrato nº 618/2018 imputados à empresa: Comercial 
Santos Dumont Ltda.. EPP  CNPJ: 23.402.281/0001-04, Apurado pelo Procedi-
mento Administrativo que constatou irregularidades na execução do Contrato 
618/2018, com fulcro no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002(Falhar na Execução 
do Contrato) e inciso II do Artigo 87 da Lei 8.666/93(Inexecução do Contrato), 
transgressão ao artigo 13, inciso I, do Decreto Municipal nº 017/07 e Cláusulas 
10.10 e 7.1 do Instrumento Contratual e artigo 78, inciso I c.c o artigo 79, inciso 
I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93) e Clausula Oitava itens 8.1 III e 8.3 incisos 
I e III do Instrumento Contratual
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, aos 23 dias do mês de outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito Municipal – Cianorte/PR

D E C R E T O  Nº 151/18
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/17, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.972.500,00 (um milhão, novecentos e setenta e dois mil e quinhentos reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.01.288460000.004. Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servi-
dor
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (F 504)...............R$1.500,00
07.02.2678200211.005. Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viárias
4.4.90.51 Obras e Instalações (F 3509)...........................................R$20.000,00
15.03.1545200222.132. Administração Distrital
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 000)................
............................................................................................................R$1.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 494).R$400.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (F 494)........................................R$120.000,00
08.02.1030100082.051. Manutenção do Transporte de Doentes
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (F 303).........R$15.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (F 303)........................................R$105.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 303)...............
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.....................................................................................................R$ 140.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 303)..............
..........................................................................................................R$50.000,00
08.03.1030200092.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 303)..............
........................................................................................................R$700.000,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.13 Obrigações Patronais (F 303)........................................R$15.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (F 303)........................................R$10.000,00
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303).R$100.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (F 303)..........R$5.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (F 303)..........................................R$10.000,00
08.07.1030300072.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303).R$200.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (F 303).........R$30.000,00
08.08.1030300092.061. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
– CAPS I
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 494)...R$10.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (F 303)..................................R$10.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (F 303)........................................R$20.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 303)................
..........................................................................................................R$10.000,00
 Total...........................................................................R$1.972.500,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos, em igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme 
disposto no Art.43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações:
07.02.2678200211.005. Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viárias
3.3.90.30 Material de Consumo (F 3509).......................................R$20.000,00
07.04.154510231.009. Pavimentação e Obras Complementares
4.4.90.51 Obras e Instalações (F 000)............................................R$1.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações (F 504)............................................R$1.500,00
08.01.1012200032.046. Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303)...R$40.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303).R$630.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (F 303)........................................R$50.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (F 494)........................................R$50.000,00
08.02.1030100082.051. Manutenção do Transporte de Doentes
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303).....................
........................................................................................................R$100.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 494).......................
........................................................................................................R$300.000,00
08.03.1030200092.055. Manutenção da Central de Regulação, Avaliação e Au-
ditoria
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303).....................
........................................................................................................R$400.000,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 303)......................
........................................................................................................R$200.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 494).R$100.000,00
08.08.1030200092.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F 494)...R$80.000,00
 Total.......................................................................R$1.972.500,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de outubro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 226/2018

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Di-
visão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa de transporte rodoviário para fornecimento de pas-
sagens para doação através da Secretaria de Assistência Social. Credenciamento 

até 8h do dia 13 de Novembro de 2018 através do site www.licitacoes.caixa.gov.
br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 13 de Novembro de 2018; 
início da sessão às 8h30min do dia 13 de Novembro de 2018; oferecimento de 
lances a partir de 10h do dia 13 de Novembro de 2018. O Edital e seus respecti-
vos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço 
acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: 
(44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 25 de Outubro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 205/2018

Reabertura de Prazos e Alterações
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 10h30min do 
dia 12 de Novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa para coleta, transporte e destinação final de re-
síduos provenientes de exumação no cemitério municipal para que sejam en-
caminhados em conformidade com a resolução CONAMA 335-2003 e NBR 
10004-2004..
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Outubro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 210/2018

Prorrogação de Prazos
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 
12 de Novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para 
contratação de serviços de empresa especializada em cronometragem através 
de chip eletrônico e seus demais componentes, para corridas pedestres a serem 
realizadas no Município de Cianorte.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Outubro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 224/2018

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 14h30min do 
dia 12 de Novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação 
para motoristas de transporte coletivo de passageiros e condução de veículo 
de emergência de acordo com as normas vigentes da resolução 685/2017 do 
CONTRAN.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Outubro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 225/2018
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 16h do dia 12 
de Novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESEN-
CIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para aquisi-
ção de equipamentos de órtese e meios auxiliares para atendimento a pacientes 
assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Outubro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE ANULAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 02/2018, modalidade Concorrência Pública, Processo 
243/2018, concernente a Alienação de imóveis urbanos pertencentes ao Muni-
cípio de Cianorte.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
A anulação parcial da homologação referente a Concorrência Pública nº 
02/2018, firmada com a empresa CORSI & AFONSO LTDA, referente ao item 
26, com a consequente anulação dos atos anteriores a homologação para a refe-
rida empresa, com fundamento no Art. 49 da Lei nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.045/2018 - LCT-PMC

Republicado por Incorreção
PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIATEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte, Esta-
do do Paraná, na Av. Goiás, 1211, CEP 87.209-008, Zona de Armazém, inscrita 
no CNPJ sob nº 81.836.843/0001-24.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 160/2018.
OBJETO: Aquisição de veículo de 07 lugares através do Termo de Convênio nº 
822/2017 - SEDU.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 69.900,00 
(Sessenta e nove mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de Outubro 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.130/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa D&F COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1133, Capão 
do Imbuia, CEP 82.810-400, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 28.275.797/0001-59.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 144/2018.
OBJETO: Aquisição de mobiliários, equipamentos, entre outros, para as Secre-
tarias em Geral. 
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 856,50 
(Oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Outubro de 2018.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.132/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CONCREMAXX ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, à Rodovia PR 082, lote 525-A, CEP 87.200-970, inscrita no 
CNPJ sob nº 22.214.717/0001-79. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 127/2018.
OBJETO: Aquisição de blocos de meio fio em concreto armado, m² de piso de 
concreto intertravado e piso tátil, ambos para aplicação em praças, parques e 
edificações públicas.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
12.175,00 (Doze mil cento e setenta e cinco reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.139/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa J. FRANCELINO DA SILVA & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jordão, 402, Zona 7, CEP 
87.200-000, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 10.199.454/0001-97.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 213/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza de 
fossa séptica e encanamentos para a Administração.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
3.000,00 (Três mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Outubro de 2018. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.140/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa J. FRANCELINO DA SILVA & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jordão, 402, Zona 7, CEP 
87.200-000, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 10.199.454/0001-97.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 19/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de corte de gra-
ma com roçadeira manual, limpeza de fossa séptica, bem como serviços de de-
sobstrução de galerias pluviais de Cianorte, Distrito de São Lourenço e demais 
locais.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
83.616,50 (Oitenta e três mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Outubro de 2018. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1.145/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa  CORSI & AFONSO LTDA, pessoa jurídica, 
com sede Av. Arthur Thomas, 1667, Zona 06, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.758.850/0001-23. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Con-
corrência Pública nº 02/2018.
OBJETO: Alienação de imóveis urbanos pertencentes ao Município de Cianorte.
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VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
236.734,00 (Duzentos e trinta e seis mil setecentos e trinta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Outubro de 2018.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE ANULAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 51/2018, modalidade Pregão Eletrônico, concernente ao 
Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo 
da merenda escolar.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – A revogação parcial da Ata de Registro de Preços Nº 111/2018, firmada pela 
empresa SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA, referente aos itens 6-11-17-21-
22-24-26-28-29-32-33-41-43-45, com fundamento no Art. 12, § 3º e 4º do De-
creto Municipal 017/07.
II – Nos termos do Art. 12, § 3º, II do Decreto Municipal 017/07, a adjudicação 
e homologação dos itens mencionados acima para a empresa que aceitou assu-
mir o Registro de Preços: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI, como vencedora 
do item 26 no mesmo valor unitário da empresa primeira colocada, totalizando 
R$ 1.675,00 (um mil seiscentos e setenta e cinco Reais) e SIDNEI APARE-
CIDO CHIARELI & CIA LTDA como vencedora dos itens 6-21-22-24-29-33-
43-45, no mesmo valor unitário da empresa primeira colocada, totalizando R$ 
78.117,13 (setenta e oito mil cento e dezessete Reais e treze Centavos). e A G 
C V MERCADO LTDA ME como vencedora dos itens 17-32, no mesmo valor 
unitário da empresa primeira colocada, totalizando R$ 11.603,00 (onze mil seis-
centos e três Reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE ANULAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 51/2018, modalidade Pregão Eletrônico, concernente ao 
Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo 
da merenda escolar.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – A revogação parcial da Ata de Registro de Preços Nº 106/2018, firmada pela 
empresa COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO LTDA, referente aos itens 44-
87, com fundamento no Art. 12, § 3º e 4º do Decreto Municipal 017/07.
II – Nos termos do Art. 12, § 3º, II do Decreto Municipal 017/07, a adjudicação e 
homologação dos itens mencionados acima para a empresa que aceitou assumir 
o Registro de Preços: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI, como vencedora do 
item 44 no mesmo valor unitário da empresa primeira colocada de R$ 8,40 (oito 
Reais e quarenta centavos), totalizando R$ 30.408,00 (trinta mil quatrocentos e 
oito Reais) e SIDNEI APARECIDO CHIARELI & CIA LTDA como vencedora 
do item 87 no mesmo valor unitário da empresa primeira colocada de R$ 8,05 
(oito Reais e cinco centavos), totalizando R$ 35.395,85 (trinta e cinco mil tre-
zentos e noventa e cinco Reais e oitenta e cinco Centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

Republicado por Incorreção
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
160/2018, modalidade Pregão Presencial, Processo 265/2018, concernente a 
Aquisição de veículo de 07 lugares através do Termo de Convênio nº 822/2017 
- SEDU.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: CIATEC COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA como vencedora do lote 01 no valor total de R$ 
69.900,00 (Sessenta e nove mil e novecentos reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1173/2016 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
GENTE SEGURADORA S. A., ORIUNDO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 335/2016. 
CONTRATANTE: 
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, 
inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, 
portador da Cédula de Identidade RG n ° 1.554.531-3, e do CPF nº 
258.569.019-91 e 
CONTRATADA: 
GENTE SEGURADORA S. A., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 450, Centro Histórico, CEP 
90.020-060, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, e telefone (51)3023-
8888/(44)3023-3637, neste ato representada pelo seu procurador, o Sr. 
Marcelo Wais, portador da Cédula de Identidade RG nº 7009036166 
SSP/RS e do CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS.  
Cláusula Primeira: 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de 
execução e vigência até 09/10/2019. 
Cláusula Segunda: 
2.1 Altera-se o valor unitário de R$ 39,60 (trinta e nove Reais e sessenta 
Centavos), para R$ 42,62(quarenta e dois Reais e sessenta e dois 
Centavos). 
2.2 Em razão da diferença de inclusões e exclusões, a nova quantidade de 
servidores a ser coberta será de 2.409 (dois mil e quatrocentos e nove) 
funcionários, acrescentando ao contrato o valor de R$ 1.232.058,96 (um 
milhão, duzentos e trinta e dois mil e cinquenta e oito Reais e noventa e 
seis Centavos) mantendo o valor unitário, conforme quadro abaixo: 
Item Qtde Unid. Descrição Valor 

Unitário Valor Total 

1 
2.409 

servidores X 
12 meses 

SVÇ 

Seguro de vida em grupo para os servidores públicos ativos e 
inativos do município de Cianorte, que garanta indenização 

aos segurados ou ao(s) seu(s) beneficiário(s), caso ocorra 
algum dos eventos cobertos pelas garantias asseguradas na 

apólice coletiva de seguro.  

R$ 42,62 R$ 
1.232.058,96 

 

 

2.3 O contrato passa a vigorar com valor acumulado de R$ 3.494.486,16 
(três milhões quatrocentos e noventa e quatro mil quatrocentos e oitenta e 
seis Reais e dezesseis Centavos). 
Cláusula Terceira: 
Dotação Orçamentária: 

Dot. Descrição do Objeto Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 
Despesa 

2316 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 02.01.00.04.122.0003.2.002 Gabinete do Prefeito                     

2183 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 02.01.00.04.122.0003.2.002 Gabinete do Prefeito                     

2184 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 02.02.00.04.124.0004.2.004 Controle Interno                         

2186 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 02.03.00.04.122.0004.2.008 Assessoria de Comunicacao                

2185 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 02.03.00.04.131.0005.2.005 Assessoria de Comunicacao                

2317 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 03.01.00.04.122.0003.2.010 Gabinete do Procurador                   

2318 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 03.01.00.04.122.0004.2.012 Gabinete do Procurador                   

2187 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 03.01.00.04.122.0004.2.011 Gabinete do Procurador                   

2319 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 04.01.00.04.121.0003.2.013 Gabinete do Assessor                     

2188 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 04.01.00.04.121.0003.2.013 Gabinete do Assessor                     

2320 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.01.00.04.122.0003.2.014 Gabinete do Secretario                   

2189 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.02.00.04.124.0004.2.015 Divisao de Contabilidade                 

2190 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.03.00.04.123.0004.2.016 Divisao de Tesouraria                    

2321 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.04.00.04.129.0004.2.017 Divisao de Receitas Imobiliarias         

2191 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.04.00.04.129.0004.2.017 Divisao de Receitas Imobiliarias         

2192 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.04.00.04.129.0004.2.018 Divisao de Receitas Imobiliarias         

2193 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.05.00.04.129.0004.2.019 Divisao de Receitas Diversas             

2194 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.06.00.04.126.0004.2.020 Divisao de Processamento de Dados        

2195 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.07.00.04.129.0004.2.021 Divisao de Divida Ativa                  

2196 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.08.00.04.125.0004.2.022 Divisao de Fiscalizacao                  

2322 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.09.00.04.124.0004.2.024 DIVISAO DE PATRIMONIO PUBLICO            

2197 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.09.00.04.124.0004.2.023 DIVISAO DE PATRIMONIO PUBLICO            

2198 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 05.09.00.04.124.0004.2.024 DIVISAO DE PATRIMONIO PUBLICO            

2323 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.04.122.0003.2.025 Gabinete do Secretario                   

2324 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.04.122.0004.2.026 Gabinete do Secretario                   

2199 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.04.122.0004.2.026 Gabinete do Secretario                   

2202 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.04.122.0004.2.032 Gabinete do Secretario                   

2203 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.04.122.0004.2.033 Gabinete do Secretario                   

2200 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.05.153.0006.2.027 Gabinete do Secretario                   

2201 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.01.00.05.153.0006.2.028 Gabinete do Secretario                   

2325 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.02.00.04.122.0004.2.035 Divisao de Material                      

2204 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.02.00.04.122.0004.2.035 Divisao de Material                      

2205 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.02.00.04.122.0004.2.036 Divisao de Material                      

2326 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.03.00.04.122.0004.2.037 Divisao de Recursos Humanos              

2206 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.03.00.04.122.0004.2.037 Divisao de Recursos Humanos              

2207 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.04.00.04.122.0004.2.038 Divisao de Licitacoes                    

2327 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.05.00.04.126.0004.2.039 Divisao de Tecnologia de Informacao      

2208 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 06.05.00.04.126.0004.2.039 Divisao de Tecnologia de Informacao      

2328 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.01.00.04.122.0003.2.040 Gabinete do Secretario                   

2329 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.02.00.26.782.0021.2.041 Divisao de Transito                      

2209 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.02.00.26.782.0021.2.041 Divisao de Transito                      
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2330 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.03.00.04.122.0004.2.042 Divisao de Habitacao e Urbanismo         

2210 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.03.00.04.122.0004.2.042 Divisao de Habitacao e Urbanismo         

2331 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.04.00.04.122.0004.2.043 Div. de Obras e Servicos de 
Engenharia   

2211 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.04.00.04.122.0004.2.043 Div. de Obras e Servicos de 
Engenharia   

2332 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.05.00.04.122.0004.2.044 Divisao de Cadastro Tecnico              

2212 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 07.05.00.04.122.0004.2.044 Divisao de Cadastro Tecnico              

2333 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.01.00.10.122.0003.2.046 Gabinete do Secretario                   

2213 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.01.00.10.122.0003.2.046 Gabinete do Secretario                   

2334 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.02.00.10.301.0007.2.048 Divisao de Atencao Basica a Saude        

2335 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.02.00.10.301.0007.2.048 Divisao de Atencao Basica a Saude        

2214 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.02.00.10.301.0007.2.048 Divisao de Atencao Basica a Saude        

2215 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.02.00.10.301.0007.2.048 Divisao de Atencao Basica a Saude        

2216 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.02.00.10.301.0008.2.051 Divisao de Atencao Basica a Saude        

2336 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.03.00.10.302.0009.2.055 Divisao de Atencao Especializada         

2217 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.03.00.10.302.0009.2.049 Divisao de Atencao Especializada         

2218 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.03.00.10.302.0009.2.055 Divisao de Atencao Especializada         

2337 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.04.00.10.304.0007.2.056 Divisao de Vigilancia em Saude           

2338 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.04.00.10.304.0007.2.056 Divisao de Vigilancia em Saude           

2219 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.04.00.10.304.0007.2.056 Divisao de Vigilancia em Saude           

2339 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.05.00.10.122.0004.2.057 Divisao de Administracao da Sec de 
Saude 

2220 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.05.00.10.122.0004.2.057 Divisao de Administracao da Sec de 
Saude 

2340 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.06.00.10.123.0004.2.058 Divisao Financeira da Sec. de Saude      

2221 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.06.00.10.123.0004.2.058 Divisao Financeira da Sec. de Saude      

2341 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.07.00.10.303.0007.2.059 Divisao de Assistencia Farmaceutica      

2222 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.07.00.10.303.0007.2.059 Divisao de Assistencia Farmaceutica      

2342 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.302.0009.2.060 Divisao de Saude Mental                  

2343 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.302.0009.2.060 Divisao de Saude Mental                  

2344 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.303.0009.2.061 Divisao de Saude Mental                  

2223 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.302.0009.2.060 Divisao de Saude Mental                  

2224 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.303.0009.2.061 Divisao de Saude Mental                  

2225 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 08.08.00.10.303.0009.2.061 Divisao de Saude Mental                  

2345 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.01.00.12.122.0004.2.062 Gabinete do Secretario                   

2226 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.01.00.12.122.0004.2.062 Gabinete do Secretario                   

2227 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.01.00.12.364.0014.2.063 Gabinete do Secretario                   

2228 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.01.00.12.364.0014.2.064 Gabinete do Secretario                   

2346 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.361.0010.2.065 Divisao de Ensino Fundamental            

2229 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.361.0010.2.065 Divisao de Ensino Fundamental            

2230 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.361.0010.2.066 Divisao de Ensino Fundamental            

2231 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.361.0010.2.066 Divisao de Ensino Fundamental            

2232 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.366.0010.2.067 Divisao de Ensino Fundamental            

2233 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.02.00.12.367.0010.2.068 Divisao de Ensino Fundamental            

2347 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.03.00.12.365.0011.2.069 Divisao de Educacao Infantil             

2234 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.03.00.12.365.0011.2.069 Divisao de Educacao Infantil             

2235 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.03.00.12.365.0011.2.069 Divisao de Educacao Infantil             

2236 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.03.00.12.365.0011.2.070 Divisao de Educacao Infantil             

2237 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.03.00.12.365.0011.2.070 Divisao de Educacao Infantil             

2238 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.05.00.12.123.0004.2.072 Divisao Financeira da Sec de 
Educacao    

2348 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.06.00.13.392.0015.2.073 Divisao de Cultura                        

 

2349 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.07.00.12.306.0013.2.075 Divisao de Alimentacao Escolar           

2350 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.07.00.12.306.0013.2.076 Divisao de Alimentacao Escolar           

2351 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.08.00.12.361.0012.2.077 Divisao de Transporte Escolar            

2239 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.08.00.12.361.0012.2.077 Divisao de Transporte Escolar            

2240 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 09.08.00.12.361.0012.2.078 Divisao de Transporte Escolar            

2352 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.01.00.20.122.0003.2.079 Gabinete do Secretario                   

2353 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.02.00.20.605.0016.2.080 Divisao de Abast. e Fomento 
Agropecuario 

2241 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.02.00.20.605.0016.2.080 Divisao de Abast. e Fomento 
Agropecuario 

2354 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.03.00.20.122.0016.2.081 Divisao de Assuntos Comunitarios 
Rurais  

2355 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.04.00.20.605.0016.2.082 Divisao de Inspecao Municipal            

2242 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 10.04.00.20.605.0016.2.083 Divisao de Inspecao Municipal            

2356 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 11.01.00.27.122.0003.2.085 Gabinete do Secretario                   

2357 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 11.02.00.27.122.0017.2.086 Divisao de Esportes e Lazer              

2243 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 11.02.00.27.122.0017.2.086 Divisao de Esportes e Lazer              

2244 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 11.02.00.27.812.0017.2.088 Divisao de Esportes e Lazer              

2358 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 12.01.00.22.122.0003.2.089 Gabinete do Secretario                   

2359 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 12.02.00.22.122.0018.2.090 Divisao de Industria                     

2360 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 12.03.00.23.122.0018.2.092 Divisao de Comercio, Servicos e 
Turismo  

2245 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 12.03.00.23.122.0018.2.092 Divisao de Comercio, Servicos e 
Turismo  

2361 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 12.04.00.23.122.0018.2.093 Divisao do Vestuario                     

2676 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.122.0019.2.094 Gabinete do Secretario                   

2680 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.243.0019.6.002 Gabinete do Secretario                   

2681 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.243.0019.6.095 Gabinete do Secretario                   

2677 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.244.0019.2.095 Gabinete do Secretario                   

2678 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.244.0019.2.096 Gabinete do Secretario                   

2679 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.244.0019.2.099 Gabinete do Secretario                   

2662 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.123.0019.2.097 Gabinete do Secretario                   

2663 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.01.00.08.244.0019.2.098 Gabinete do Secretario                   

2664 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.101 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2665 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.102 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2666 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.102 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2667 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.103 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2668 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.103 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2669 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.104 Fundo Municipal de Assistencia Social    

3833 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.102 Fundo Municipal de Assistencia Social    

3840 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.103 Fundo Municipal de Assistencia Social    

4561 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 13.02.00.08.244.0019.2.104 Fundo Municipal de Assistencia Social    

2362 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 14.01.00.18.122.0003.2.116 Gabinete do Secretario                   

2363 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 14.02.00.18.541.0020.2.117 Divisao de Meio Ambiente                 

2246 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 14.02.00.18.541.0020.2.117 Divisao de Meio Ambiente                 

2364 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 14.03.00.18.541.0020.2.118 Divisao de Educacao Ambiental            

2365 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.01.00.04.122.0003.2.123 Gabinete do Secretario                   

2366 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.01.00.04.122.0004.2.124 Gabinete do Secretario                   

2247 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.01.00.04.122.0004.2.124 Gabinete do Secretario                   

2248 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.01.00.04.122.0004.2.125 Gabinete do Secretario                   

2249 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.01.00.04.122.0004.2.126 Gabinete do Secretario                   

2367 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.02.00.26.782.0021.2.127 Divisao de Cons. Estradas e Vias 
Urbanas 

2250 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.02.00.26.782.0021.2.127 Divisao de Cons. Estradas e Vias 
Urbanas 

 

 

2368 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.131 Divisao de Servicos Municipais           

2369 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.132 Divisao de Servicos Municipais           

2251 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.128 Divisao de Servicos Municipais           

2252 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.130 Divisao de Servicos Municipais           

2253 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.131 Divisao de Servicos Municipais           

2254 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.132 Divisao de Servicos Municipais           

2255 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.03.00.15.452.0022.2.133 Divisao de Servicos Municipais           

2370 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.04.00.15.451.0022.2.134 Divisao de Consevacao de Obras           

2256 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.04.00.15.451.0022.2.134 Divisao de Consevacao de Obras           

2257 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 15.04.00.18.541.0020.2.136 Divisao de Consevacao de Obras           

2371 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 16.01.00.04.122.0003.2.137 Gabinete do Secretario                   

8 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 01.01.00.04.122.0003.2.001 Manutenção da Superintendência da 
Capseci 

15 OUTRAS OBRIGACOES - SEGURO DE VIDA 01.01.00.04.122.0003.2.001 Manutenção da Superintendência da 
Capseci 

Cláusula Quarta: 
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 09 de Outubro de 2018. 
 Marcelo Wais Claudemir Romero Bongiorno 
 GENTE SEGURADORA SA PREFEITO 
 Contratada Contratante 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL 
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
639/2018 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A 
EMPRESA SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA, ORIUNDO DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 051/2018. 
CONTRATANTES: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça da República no 100, 
inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.554.531-3, e do CPF no 
258.569.019-91 e a empresa SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Munhoz da Rocha 
Netto, 700, na cidade de Maringá, estado do Paraná, CEP 87.030-010, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.142.114/0001-34, telefone (44) 3031-
3177, neste ato representado por seu sócio administrador, a Sr. Edilson 
Feliciano Junior, portador da Cédula de Identidade RG no 9.492.263-1 e 
do CPF 071.355.019-85, residente e domiciliado em Maringá/Paraná.  

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da 
merenda escolar. 
RESCISÃO: As partes signatárias, devidamente qualificadas, assinam e 
fazem rescindir parcialmente o Contrato, oriundo do processo de licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2018, homologada na data 
de 05 de Junho de 2018. A presente rescisão tem por objeto a supressão 
das compras, nas proporções abaixo relacionadas:  

Lote Item Qtde Descrição Marca Vlr. Unit. Valr. Total 

1 6 1.582 

Arroz Agulhinha Tipo 1: de acordo com as NTA 02 e 33. 
Tipo 1, longo fino, constituído de grãos saudáveis 

permitindo-se apenas até 5% de grãos quebrados de 
acordo com a legislação vigente, com umidade máxima de 
12%, isento de matéria terrosa, de parasitos, de detritos 

animais e vegetais. Validade mínima de 06 meses. 
Embalagem: - Primária: saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 

05(cinco)kg.- Secundária: fardo de papel multifolhado, 
resistente, totalmente fechado com costura ou fardo 

plástico, atóxico, transparente, resistente, termossoldado 
com peso líquido total de 30(trinta)kg.Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. 

Vó Geralda 8,68 13.731,76 

1 11 185 
CHÁ MATE, EMBALAGEM COM 200G,  PARA INFUSÃO, 

TOSTADO. PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DA TOSTAGEM 
DAS FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE (ILEX 

PARAGUARIENSIS). 1ª QUALIDADE 
Chá das 5 2,12 392,20 

1 17 180 
PACOTES DE 5KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO CEREAL LIMPO. 1ª QUALIDADE. 

Anniela 8,90 1.602,00 

1 21 791 

PACOTE DE 01 KG DE FUBA DE MILHO TIPO MIMOSO. 
OBTIDO DE GRAOS SADIOS, COLORACAO HOMOGENEA, 

AUSENCIA DE MATERIA ESTRANHA E ODORES 
ESTRANHOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO 

FOLICO. PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICACAO MAXIMA: 30 DIAS. 

Nutrinovo 1,18 933,38 

1 22 0 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 400 GR, 

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, LECTINA 
(EMULSIFICANTE), VITAMINA A E D. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 
Danky 6,70 0,00 

1 24 50 

Macarrão "cabelo de anjo", sêmola especial com ovos. 
Pacotes de 500gr. Ingredientes: Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 

Fabricada a partir de matérias-primas selecionadas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Primária: sacos de polietileno 
atóxico, resistentes, Termossoldado. Validade mínima de 
08 meses. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

Todeschini 2,50 125,00 

1 26 0 

PACOTES DE 1KG DE MACARRAO AVE-MARIA, SEMOLA 
ESPECIAL, SECA, COM OVOS. INGREDIENTES: SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO 
(43,2%), FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO (43,2%), FECULA DE MANDIOCA 

(1,6%), CORANTES NATURAIS URUCUM E CURCUMA. 
CONTEM GLUTEN. FABRICADA A PARTIR DE MATERIAS-

PRIMAS SELECIONADAS SAS, LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE 

POLIETILENO ATOXICO, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG. 
VALIDADE MINIMA DE 08 MESES. ROTULAGEM: DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE. 

Tibagi 3,35 0,00 

1 28 250,00 

Macarrão Tipo Espaguete: SEM OVOS, seca, de acordo com 
as NTA 02 e 49. Fabricada a partir de matérias-primas 

selecionadas sãs, limpas e de boa qualidade. Preparada no 
mínimo com 0,045gr de colesterol por quilo, sem adição 

de corantes. Deverão apresentar após o cozimento cortes 
soltos de consistência macia, porém não papa ou pegajosa. 

Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Embalagem: Primária: sacos de 

polietileno atóxico, resistentes, termossoldado, contendo 
peso liquido de 01 kg. Validade mínima de 08 meses 

Todeschini 3,33 832,50 
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Lote Item Qtde Descrição Marca Vlr. Unit. Valr. Total 

1 29 139 

Margarina vegetal SEM LACTOSE : Pote de 500 grs. 
Contendo em sua composição: Água, óleos vegetais 

líquidos e interesterificados, vitaminas (“E”, “A”, e “D”), 
estabilizante mono e diglicerídios e ácidos graxos e estéres 

de poliglicerol de ácido ricinoléico, conservadores 
benzoato de sódio e sorbato de potássio, acidulante ácido 

cítrico, aromatizante (aroma idêntico ao natural de 
manteiga), antioxidante TBHQ e BHT, corantes urucum e 

cúrcuma. Não contém glúten. 

Becel 8,10 1.125,90 

1 32 980 

Óleo Refinado de Soja. Caixa contendo 20 unidades com 
900 ml cada: De acordo com as NTA 02 e 50. Validade 

mínima: 12 (doze) meses a partir da data de fabricação 
que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de 

entrega. 

Sinha 3,20 3.136,00 

1 33 50,00 Orégano: Pacote de 01 quilo.Folhas frescas ou secas. SMA 23,00 1.150,00 
1 41 943 SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMESTICO. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. Sal Bom 0,63 594,09 

1 43 1.653,50 

Quilos de Filé de Peito de Frango Congelado; sem osso. O 
produto deverá respeitar o limite de percentual de água 

estabelecido pelo Ministério de Agricultura. Possuir 
registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Transporte 

fechado refrigerado conforme legislação vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses no 

momento da entrega. Para a entrega a Embalagem 
Secundária deverá ser em  Caixa com 17 quilos e primária: 

2Kg aproximadamente 

C Vale 6,79 11.227,26 

1 45 769 
QUILO DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, CONGELADO, 
1º QUALIDADE E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DE ALIMENTACAO. 

C Vale 3,88 2.983,72 

E por assim estarem de acordo com a presente rescisão, firmam o presente 
Termo, em três vias de igual teor e forma. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de Outubro de 2018.  
      Edilson Feliciano Junior Claudemir Romero Bongiorno 
  SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA Prefeito Municipal 
             Contratada Contratante 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL 
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
642/2018 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A 
EMPRESA COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO EIRELI - ME, 
ORIUNDO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 051/2018. 
CONTRATANTES: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça da República no 100, 
inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.554.531-3, e do CPF no 
258.569.019-91 e a empresa COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. 
Mandacaru, 2698, Jardim Brasil, na cidade de Maringá, estado do Paraná, 
CEP 87.083-253, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.234.429/0001-45,  

 

telefone (44) 3025-5576, Email: acougueunidos@hotmail.com ,neste ato 
representada por seu sócio administrador, o Sr. Lucemar Piller, portador 
da Cédula de Identidade RG no 5.682.473-1 SESP-PR e do CPF 
711.527.849-00, residente e domiciliado em Maringá/Paraná. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da 
merenda escolar. 
RESCISÃO: As partes signatárias, devidamente qualificadas, assinam e 
fazem rescindir parcialmente o Contrato, oriundo do processo de licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2018, homologada na data 
de 05 de Junho de 2018. A presente rescisão tem por objeto a supressão 
das compras, nas proporções abaixo relacionadas:  

Lote Item Qtde Descrição 
 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 44 1.120 

quilos de lingüica toscana, acondicionada em sacos de 
polietileno de 05 kg, devidamente fechados. carne e 

condimentos com aspecto normal, firme, sem umidade, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantidas em 

temperatura de refrigeracao adequada e suas condicoes 
deverao estar de acordo com a nta-05 (decreto 12486 de 

20/1081978) 

8,40 9.408,00 

1 87 1.847 

quilos de carne de frango moída congelado: sem osso. o 
produto deverá respeitar o limite de percentual de água 

estabelecido pelo ministério de agricultura. possuir 
registro nos órgãos de inspeção sanitária. transporte 
fechado refrigerado conforme legislação vigente. o 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 
no momento da entrega. para a entrega a embalagem 

secundária deverá ser em  caixa com 10 quilos e 
primária: 2kg aproximadamente 

8,05 14.868,35 

E por assim estarem de acordo com a presente rescisão, firmam o presente 
Termo, em três vias de igual teor e forma. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de Outubro de 2018. 
             Lucemar Piller Claudemir Romero Bongiorno 
COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO EIRELI - ME       Prefeito Municipal 
             Contratada Contratante 
 

Div. de Recursos Humanos
MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 829/2018-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o Ofício nº 1017, de 24/10/2018, do Conselho Tutelar da Criança 
e do Adolescente de Cianorte;
  RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR, ANA PAULA CAVALCANTI CALADO para em substitui-
ção exercer a função de Conselheira do Conselho Tutelar da Criança e do Ado-
lescente, no período de 24/10/2018 à 07/11/2018, percebendo subsídio fixado 
no Anexo I da Lei Municipal nº 3.467, de 09/05/2010 e alterações posteriores, 
devido ao afastamento da Sra. Maria Salomé Cordeiro de Almeida, para trata-
mento de Saúde.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Outubro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

RESOLUÇÃO Nº 042/2018-SE/CMS
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 23 de outubro de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/2015.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o pedido de novo contrato do prestador INSTITUTO BOM 
JESUS,  com validade de 12(doze) meses.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 24 de outubro de 2018.

MARCOS NERES
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Secretaria de Saúde
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